Projeto de Lei nº 44, de 10 de maio de 2013 

Dispõe sobre o Adicional de Periculosidade e Risco concedido aos Guardas Municipais do Município de Cordeirópolis e dá outras providências correlatas. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Altera a redação do artigo primeiro, artigo segundo, respectivo parágrafo único e artigo terceiro da Lei Municipal de n° 2.637/2009 para constar o seguinte:

Art. 1° Fica assegurado ao empregado público integrante da Guarda Municipal - Quadro Geral de Cargos Efetivos e Públicos Permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - CLT (Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009), quando no exercício de suas atribuições, a percepção de Adicional de Periculosidade e Risco, no percentual de 40% (quarenta por cento), calculado sobre o valor do salário-base fixado para o respectivo emprego público.

Art. 2.º - O Adicional de Periculosidade e Risco é devido ao Guarda Municipal que desempenha suas atribuições e esteja regularmente capacitado para a função.

Parágrafo Único - O Adicional de Periculosidade e Risco se incorpora aos vencimentos dos Guardas Municipais em atividade, para todos os efeitos legais.
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Art. 3.º - Não terá direito ao recebimento do Adicional de Periculosidade e Risco, o Guarda Municipal que for readaptado ou remanejado de função, a pedido, ou não estiver exercendo a função efetiva de Guarda Municipal, salvo por incapacidade física ou mental do Guarda Municipal, comprovada através de Laudo elaborado por Junta Médica do Município.

(...) 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei 2637/2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 07 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

AUMENTO DO PERCENTUAL DE 30% PARA 40 % ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E RISCO AOS GMS.

A N O  D E    2 0 1 3

FIXO COM AUMENTO 

R$ 
73.632,58

INSS 




R$ 
16.854,50

FGTS




R$   
   5.890,61

TOTAL 



R$ 
96.377,69

A N O  D E    2 0 1 4

FIXO COM AUMENTO 

R$ 
 109.058,04

INSS 




R$ 
   24.963,38

FGTS




R$   
     8.724,64

TOTAL 



R$ 
 142.746,06

A N O  D E    2 0 1 5

FIXO COM AUMENTO 

R$ 
 109.058,04

INSS 




R$ 
   24.963,38

FGTS




R$   
     8.724,64

TOTAL 



R$ 
 142.746,06

ORDENAÇÃO DE DESPESA

Declaramos, para fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual, assim como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, pois que estão de conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais.

Cordeirópolis, 07 de maio de 2013

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Mensagem nº 020/2013.

Cordeirópolis, 07 de maio de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre o Adicional de Periculosidade e Risco concedido aos Guardas Municipais do Município de Cordeirópolis e dá outras providências correlatas.


Embora, caibam à União e o Estado em primeiro plano prover o povo de segurança, mesmo porque acontecimento imprevisto não escolhe dia e hora marcados para surgir. Simplesmente surge. As pessoas acometidas de falta de segurança, como não poderiam deixar de ser, buscam incontinente socorro junto as autoridades responsáveis pela segurança pública e o Município através do Poder Executivo, representado pela Secretaria Municipal de Segurança, Transito e Defesa Civil, deve agir concomitantemente nesse campo, respondendo aos anseios da população de maneira ágil, precisa e permanente a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis, mesmo porque o povo vive nessa célula “mater” da nação.


O Município de Cordeirópolis, portanto, através da Prefeitura Municipal, vem investindo maciçamente no setor de segurança pública, sendo que alem do aumento do efetivo, adquiriu novos equipamentos necessários ao trabalho da valorosa Guarda Municipal, tais como: viaturas, motos, novas instalações da sede da Guarda, etc.
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Portanto Nobres Edis, analisando a situação dos servidores públicos municipais que atualmente exercem as atribuições de Guarda Municipal, chegou a hora de valorizar ainda mais o trabalho destes incansáveis servidores, que diariamente no exercício de suas funções, colocam em risco suas próprias vidas, defendendo o patrimônio público e a população em geral.


A percepção de Adicional de Periculosidade e Risco, no percentual de 40% (quarenta por cento), calculado sobre o valor do salário-base fixado para o emprego público de Guarda Municipal, quando no exercício de suas atribuições, visa valorizar nossos servidores.


Por outro lado, a título elucidativo salientamos que por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes da administração no Setor de Segurança Pública, torna-se impossível, dado à dinâmica e adversidades da máquina pública e a busca de melhores serviços, deve ser um objetivo singular do Poder Executivo, e nesta oportunidade, vislumbramos a possibilidade de valorizarmos ainda mais o trabalho executado por nossos Guardas Municipais. 

É público e notório, que hoje o município de Cordeirópolis passa por um crescimento demográfico, tendo um aumento substancial no número de habitantes, que cresce ano a ano, diante dessa situação o Executivo Municipal, vem investindo no aumento do efetivo e adquirindo novos equipamentos, mas só isso não basta, precisa-se valorizar também nossos Guardas Municipais, pela performance no trabalho que disponibilizam a nossa população.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, tudo de conformidade com o artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.
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Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular assunto.


Finalizando submeto a presente propositura de Lei a apreciação e deliberação de Vossas Excelências, cujo conteúdo merecerá uma abalizadora análise com sua conseqüente aprovação, para gáudio de todo o efetivo da Guarda Municipal.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão assimilar e aquilatar a importância deste projeto ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

Vereador José Geraldo Botion

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP.

